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CONTRATO Nº 029/2020 – Decorrente da Dispensa 
de Licitação nº 01/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ e a 
empresa NORTE ALIMENTOS PAPELARIA E 
SERVIÇOS LTDA. 

  
O MUNICÍPIO DE MUANÁ por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 28 de Maio, nº 

43, Bairro: Centro, CEP: 68.825-000 - Muaná/PA, CNPJ: 11.438.326/0001-11, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. EDER AZEVEDO MAGALHÃES, portador do CPF nº 
302.572.982-15 e RG nº 1826596 PC/PA, em Conivência a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Srª. CLAUDIA 

MARIA MORAES DE ANDRADE, portador do CPF nº 581.040.202-00 e RG nº 2972128 
PC/PA, doravante denominado CONTRATANTE e a EMPRESA NORTE ALIMENTOS 
PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA, sediada na Avenida Coronel Manoel Izidro da Silva, 
S/N, Bairro: Centro, CEP: 68.825-000, Muaná/PA, Inscrita no CNPJ sob nº 
21.875.245/0001-32, Inscrição Estadual nº 15.476.816-2, neste ato representado por 
Sr. LUAN MONTEIRO NUNES, portador do RG sob nº 5990899 PC/PA, e do CPF sob 
nº 024.142.672-32, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato, fundamentada na Lei Federal Nº 8.666, de 21.06.1993, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 08.06.94, Lei nº 9.032, de 28.04.95, e a Lei nº 9.648, de 27.05.98, Lei 
10.520/2002, e demais legislação pertinente, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 
Por esta e na melhor forma de direito os contratantes firmam o presente Contrato para 
Prestação de Serviço, como abaixo se declara: 
 
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 01/2020 e seus anexos. 
 

01. DO OBJETO 
01.01. O objeto deste contrato é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, nas 

especificações, unidades, quantidades, valor unitário, condições e forma 
constantes na proposta de preço. 

 

02. DA QUANTIDADE E DO VALOR GLOBAL 

02.01.  O quantitativo do objeto deste CONTRATO será conforme discriminado abaixo:  
  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNIT 
PREÇO TOTAL 
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1 

AÇUCAR CRISTAL — Obtido 
da cana de açúcar, refinado; 
œm aspecto œr, cheiro 
própûos, sabor docs, com tear 
de sacarose minimo de 99°/» 
pip e umidade máxima de 
0,3°/» pip, sem fermentaçăo, 
isento de sujidades, parasitas, 
mateûais terrosos e detritos 
de animais ou vegetais, 
ãcondicionado em plástiœ 
atóxiœ embalagem plźstica de 
1kg, aœndicionados em 
fardos totalizando 30kg de 
țæso liquido. 

FD 108 R$ 81,00 R$ 8.748,00 

2 ADOÇANTE LIQUIDO 75ML FRC 60 R$ 2,20 R$ 132,00 

3 

AZEITE DE OLIVA: Com 
acidez maxima 0,8°ó,para 
temperar 
alimentos,embaIagem de 
500mI, Cx œm 20 unidade, 
prazo de validade minima de 6 
meses,apartir da data 

CX 24 R$ 352,00 R$ 8.448,00 

4 
AZEITONA VERDE, œm 
caroço,em conserva,emb. de 
sache c/ 500 g. 

PCT 420 R$ 11,20 R$ 4.704,00 

5 

ARROZ TIPO 1 — longo e 
fino, grãos inteifos; com tear 
de umidade măxima de 15°/«; 
isento de sujidades e 
materiais estænhos; 
embalagem. plźstica de 1kg, 
aœndicionados em fardos 
totalîzando 30kg de peso 
liquido. 

FD 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

6 

AVEIA FLOCOS FINOS: 
isenta de sujidades, pæasitas 
e larvas, unidade acima de 
159’» embalagem: ” primaria 
apropriada até 250g, 
embalagem secundańa, caixa 
de papeláo ató 12kg.. 

CX 12 R$ 48,00 R$ 576,00 
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7 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
400G: Caixa œm 30 und 

CX 24 R$ 138,00 R$ 3.312,00 

8 

BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA-Contendo 
basicamente fańnha de trigo 
enõquœida com ferro e źcido 
fólíco (vitamina 
b9),açucar,gorduæ 
vegetal,amido de miIho,açucar 
invertido.soro de leite em pó e 
sal. EstaÒlizante lecitina de 
soja,fermento quimico 
bocabomato de amido de 
sódio. Caixa com 20 pøœtes 

CX 144 R$ 88,00 R$ 12.672,00 

9 

BISCOITO DE AGUA E SAL - 
biscoito com sat, tipo crean 
cracker, soda e água e sal, 
œmposição de faûnha de 
trigo, gordura vegetal 
hidrogenada. água, sal e 
outras substãncias permîtidas. 
09’« de gordura trans. 
Embalagem plźstica de até 
500g, acondicionadas em 
caixa de papeláo de 20 pets 

CX 156 R$ 80,00 R$ 12.480,00 

10 
CHARQUE : Tipo ponta de 
aguIha/Pa embalagens œm 
Sklos, fardo 30 klos 

FD 36 R$ 720,00 R$ 25.920,00 

11 
CAFE TORRADO E MOIDO A 
VOCUO SOOG: Cx/ c/5 kg 

CX 120 R$ 89,70 R$ 10.764,00 

12 
CARNE BOVINA EM 
CONSERVA: Cx/ c/ 24 UND 

CX 12 R$ 130,00 R$ 1.560,00 

13 

COLORAU - Obtido de 
matéńa prima vegetal em born 
estado sanitário, ester isento 
de substâncias estranhas a 
sua composiçăo. Aspecto 
Iímpido, œr e odor 
característicos. Embalagem 
œm 500g 

UND 240 R$ 3,00 R$ 720,00 
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14 

COMINHO EM PÓ - 
œnstituido de pó fino e 
homog8nao, isento de 
sujidades e mateûais 
estranhos, admitindo tear de 
umidăde mšxima de 39’• em 
peso, acondicionado em saœ 
plástico atóxiœ. Embalagem 
plźstica de 100g 
aœndicionados em fardos 
plástîcos transpaæntes 
totalizando 10kg de peso 
liquido. 

FD 12 R$ 99,00 R$ 1.188,00 

15 
CONCENTRADO LIQUIDO 
SABOR CAJU 500ML:cc712 
und 

CX 120 R$ 31,50 R$ 3.780,00 

16 
CONCENTRADO LIQUIDO 
SABOR GOtABA 500ML:cx/c 
/12 und 

CX 60 R$ 38,00 R$ 2.280,00 

17 
CONCENTRADO LIQUIDO 
SABOR UVA 500ML:cx/c/12 
und 

CX 60 R$ 53,00 R$ 3.180,00 

18 

CALDO CONCENTRADO DE 
CARNE aœndicionado em 
tabletes de 19g devidamente 
identifîcada, œm rótulo 
œntendo todas as 
informações do produto de 
acordo œm a legislaçño 
vigente. A amostra deverù sør 
œrrespondente ao produto 
entregue. Embalagem 
pûmśńa caixa de papel 
contendo 02 tabletes œm 
peso liquido de 19g. 
Embalagem secundâûa em 
caixeta de papelšo, resistente, 
suportando o transporte sem 
perder sua integridade, œm 
căpacidade para 24 
embalagens pûmáńas, 
totalîzando peso liquido de 

CX 12 R$ 17,20 R$ 206,40 
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456g. Prazo mínimo de 
validade de 01 ano. 

19 

CREME DE LEITE, 
Embalagem em tata de 300g 
aœndicionadas em caîxas da 
papølão œm atè 24 

CX 24 R$ 105,00 R$ 2.520,00 

20 

DIETA BALANCEADA EM PÓ 
PARA CRIANÇA A PARTIR 
DE 04 ANOS DE IDADE, 
ISENTA DE LACTOSE, 
sacarose e glúten, indicada 
para alimentaçăo oral enteæl 
de pacientes diabéticos ou 
œm hiperglicemia de 
estresse. apresentação: lata 
œm 40@, sabor baunilha 
(NUTREN DIABETS) 

LT 60 R$ 96,00 R$ 5.760,00 

21 

DIETA ENTERAL 
PEDIATRICA EM PO para 
nutńçăo enteral e oral, para 
cûanças de 01 a 10 anos de 
idade, isenta de sacarosê e 
lactoœ tata 400g e sabor 
baunilha (NUTREN JUNIOR) 

LT 60 R$ 69,00 R$ 4.140,00 

22 

EXTRATO DE TOMATE, a 
base de: tomate / açùcar Lata 
ou Tetra kg (máximo de 1°/») / 
sat (máximo de S'ž'» de 
cloreto de sódio), isento de 
fementações. Não deve 
indicar processamento 
defeituoso. Embalagem 350g. 

CX 720 R$ 2,30 R$ 1.656,00 

23 

ERVILHA EM CONSERVA - 
simples; inteira, imersa em 
liquido, tamanho e œloraçăo 
unifomes; latas 
aœndicionadas em caixa de 
papelăo com até 24 latas de 
20@. 

CX 48 R$ 62,00 R$ 2.976,00 

24 
FARINHA DE MANDIOCA 
MARELA E FINA 

KG 36 R$ 3,80 R$ 136,80 

25 FARINHA DE MANDIOCA FD 36 R$ 75,00 R$ 2.700,00 
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TIPO D' AGUA:fardo com 30 
kilos 

26 

FARINHA DE TRIGO SEM 
FERMENTO: acidofolico, 
vitamina b9, œntem glutem. 
Embalagem pûmańa 1kg. 
Embalagem secundaria 30kg. 

FD 12 R$ 37,00 R$ 444,00 

PREÇO GLOBAL R$ 128.059,20 

 
02.02. A prestação do serviço, ocorrerá conforme necessidade da prefeitura municipal, 

iniciando a partir da data de assinatura do presente contrato e observando os 
limites dos quantitativos. 

02.03.  O valor global do presente contrato é de R$ 128.059,60 (Cento e Vinte e Oito 
mil, Cinquenta e Nove reais e Vinte centavos). 

 
03. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

03.01 Os recursos garantidores para a execução do objeto em licitação estão previstos 
no Orçamento Municipal vigente sob as seguintes rubricas: 

2.050 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 
2.058 – Atenção Básica. 
2.062 – Manutenção do Bloco da Vigilância Sanitária 
2.067 - Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 
Elemento de despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 
04. DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS 
04.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas a serem realizadas na 

prestação do serviço do objeto em licitação são aqueles provenientes de: 
a) Repasses federais e/ou estaduais vinculados à respectiva dotação orçamentária. 

 
05. DO PAGAMENTO 

05.01. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a apresentação das respectivas 
notas fiscais, nas quais deverá constar o atestado da efetiva realização dos 
mesmos, firmado, sob carimbo identificador, por funcionário da Secretaria 
Municipal de Saúde, responsável por esse ato. 

05.02. Os pagamentos serão efetuados em até TRINTA dias após a entrega das notas 
fiscais e respectivos recibos. 

05.03. Em casos de devolução de nota fiscal e/ou do recibo para se produzir correções 
julgadas necessárias, o prazo para pagamento do documento devolvido passará 
a contar após a sua reapresentação com as correções devidamente produzidas. 

05.04. Os valores referentes às eventuais sanções pecuniárias aplicadas à 
CONTRATADA serão descontados dos pagamentos devidos a mesma. 
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06. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
06.01. A CONTRATADA fica sujeita às disposições dos art. 86 e 87 da lei no 8.666/93; 

06.02. Garantia dos serviços será aquela prevista no edital. 
06.03. A CONTRATADA que se tonar inadimplente pela falta de execução total o 

parcial das obrigações objeto do contrato, será aplicada uma ou mais das 
seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e consequentemente o cancelamento do Registro Cadastral, 
divulgado na Imprensa Oficial, após ciência ao interessado 

06.04. As multas por inadimplência, terão o seguinte valor, no caso de formalização do 
contrato. 
a) multa de 0,50% (cinquenta centésimos percentuais) por dia útil sobre o 

valor global do contrato, até o período máximo de 30 (trinta) dias úteis; 
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, após esgotado 

o prazo fixado no sub item anterior;  
06.05. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou força maior, 

devidamente comprovados; 
06.06. O valor da multa poderá ser descontado da garantia de execução contratual 

apresentado pela CONTRATADA, e caso não baste, do pagamento do 

faturamento; 
06.07. A aplicação das multas deverá se concretizar após comunicação por escrito, 

dirigida à CONTRATADA infratora, resguardando-se o direito de defesa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação; 

06.08. A aplicação das multas deverá se concretizar após comunicação por escrito, 
dirigida à CONTRATADA infratora, resguardando-se o direito de defesa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação; 

06.09. CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o edital do 

processo licitatório, que fazem parte integrante do procedimento, independente 
de transcrição e/ou traslado; 

06.10. Na recusa em assinar o contrato ou se convidada a fazê-lo não atender ao 
chamado no prazo de 05 (cinco) dias úteis caracterizando, assim, o 
inadimplemento, ficando ainda a CONTRATADA sujeita as sanções aludidas 
nos artigos 64, 81 e 86 da Lei Federal que rege esta licitação, garantida a prévia 
defesa;  

06.11. Na inexecução total ou parcial do contrato, independente de rescisão, será 
iniciado e instruído pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ processo de 
declaração de inidoneidade da CONTRATADA para licitar, contratar ou 

subcontratar com o Estado, observado o disposto nos artigos 77, 78 e art. 87 da 
Lei 8.666/93; 
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06.12. Não poderá a CONTRATADA pleitear acréscimo de preço sob a alegação de 
falhas, omissões ou inexigibilidade de qualquer natureza, bem como as 
decorrentes de sua vistoria e visita aos locais da execução dos serviços.  
 

07. DA FISCALIZAÇÃO 
07.01. Compete à Secretaria Municipal de Saúde acompanhar, supervisionar e 

denunciar quaisquer irregularidades constatadas, emitir o laudo conclusivo sobre 
o objeto do presente instrumento, bem como atestar os documentos da despesa, 
quando comprovada a fiel e pagamento, designando o servidor MARCOS 
PAULO BARBOSA PANTOJA, para tal fim.  

 
08. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E ALTERAÇÕES 

08.01. A vigência deste contrato inicia-se na data de sua assinatura e encerrar-se-á em 
27 de Maio de 2020. 

08.02. O presente contrato poderá ser alterado observando-se as prescrições da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 

09. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
09.01. A rescisão deste contrato dar-se-á em qualquer dos casos de que tratam os arts. 

77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e nas alterações nela produzidas. 
 

10. DO FORO 
10.01. Fica eleito o Foro da cidade de Muaná, estado do Pará, para toda e qualquer 

ação judicial decorrente deste instrumento. 
 E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 
testemunhas abaixo. 
 

Muaná/PA, 28 de Fevereiro de 2020. 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ 
EDER AZEVEDO MAGALHÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
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CLAUDIA MARIA MORAES DE ANDRADE 
SECRETÁRIA MUNICIPL DE SAÚDE 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

NORTE ALIMENTOS PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA  
LUAN MONTEIRO NUNES  

Contratada 
 

Testemunhas:   
1.  2. 

Assinatura  Assinatura 
 

CPF:   CPF: 
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